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ADVOCACIA-GERAL EA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAI FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL RTNIL) À UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESP79120 SANTO 
PROCIFEADORESPINCIES 

PARECER o 797/2017/PROC ITFEMPFIRES/PCMAGII 

NEP: 230611.021973/2013-88 
INTERESSADOS: SUPERINTENDÊNCIA DE CDLIERA E COMUNICAÇÃO SUPECC Uns 

ASSUNTOS: ATIVIDADE MEIO 

A Senhora Pró-Ramo de Aelminielmeam 

Mem-se de análise da Mima. do OITAVO Termo Aditivo (fls. 463Nemo) referente ao Contrato ne 7E2014, celebrado 
entre a UNIVERSIDADEFEDE/LU DO ESPIRITO SANTO - lfFES e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA 
- PESE que rem por objeto imo& planilha de Emana e Despene Ecorçonmiteda, sem alterar o valor do Contrato, bem como, 
prorrogara primo [enatai poen:ais 6 (seis) mora de 30/1212017 à 30106.20111 

&melro-et Me o Contrato aupreedado ida 95/101/1, tem mi Mieme Preatecio de Apoio por parte da 
CONTRATADA ao G-1'0GO ele 'T/CSOGGebnGleint11 trtGlitutional das atoridadm integradas de rillrtnc ermumieaulo da UFES". 

3. 	 Verificado M Os. 945/496 o documento que apresenta a devida Justificativaà soltedmao do Aditivo ao regendo 
ConhaW confronte prevdd §27  do art-57 da Lei 9.666/93 -pareialmerm ercenserizo: 

moliamerneiode pleada derecermi campem oreemeGlánas um]  G1~4 veloG Ou Ganimo, pelo 
mouro de auges de g do deamlinem" 

Compulsando os a:doc.não verifico Ande reunião do COnS[11.0 Deponemental, aprovando a qabinta00 de aditivo ao 
projeto. roquisiro exigido pela CIdusula Décio: a Porem - Da Reorçammumile (il 99), :a ume& 

"O deorderador da Proirto poderá propor. EISCIF{2~ da Pratinho de Meeiras e Desatou que decertam-
apresada previamente pele CoveelhaDeperiamentai 
11.1 . A COSTUMADA fica obrigada. autuo es acréscimos e capreades. ao odor eu abreu dem meada 
quem Meiem neressibios de ater& com os Mo 	çmdounoa,t65 &Lei .1.8.10693G 

(Mana° ao aspecto legal, a image de Nova Planilha EcOarameneldis bem momo a prorrogaMo do prece de visencia 
propostos pelo Termo Aditivo, merecem analise patnennricada. 

Obterrame que e. FEST ó Irina M5GGálçaajunchea de Duette Privado, que goza de autonomia financeira, patrimonial e 
administrativa, de interesse pablieo e coletivo, sem NU ludzaGGOL cem atividades difigidas ao cariou à maquila trensferinela de 
conhecimento. ao desenvolvimeem institucional, teenoldgiee e àpmrtçdo e preaeryaMe do meio ambienta conforme precipue o an. I°  
de seu Estatuto. 

7. 	 A Fundaçâo em rumem pernil importante papel Incentivear na, ativululea eduosoonme da UFES. sendo aleira para 
gerir os centraras cujo Miem primordial G a rtaliGeçâo de Projetos de ENUNCIO. neste (LU. 0 premação de apoio Me se compara 
PreateaR0  de °Maga Pois rijo subsiste quillquer intne econômica a seri:rugido Verdadeiramente, tem por escopo e RIAM' AGG.GGGG 
doa entes MIMEM enrpregando-se ruas efilividede ás atividades de emb duna ' 	ciai, 	termo da Lei 9.959/l99. e do 

Vem e calhar neste contesto a eu MOca da Professora Maria Sylvia Pema Di Piam que conceitua fundades 
Instiltildarr pelo Poder Digitar ermo mudo; 

memoro, e. definhado. por lei. as devereedeedree de erdyiele2n da Sedo lel ff daleSilde mel cepaeldede de 
mitdadmialdração e readiaele mim* da eidarlegirmaa POMA me remiu de lel." 

Neste !atedia o.Comoaro em analise 	gemias implicando em alumio especifica visto que o valor destinado 
FEST pela prenação de apoio, 	 de com o pelanl4neo gerido pela FundmIlo mrtesponde ao valor global do Controlo. 

10. 	 0 Tribunal de Collar da lindo vem admitindo a regularidade da enuaulo mime descrita desde que haja definiutto 
gnailea e clara dos objetos a serem contratadas com as fundaçaies Le moio, e concrio com atividades de ensina MAUDE extensa° ou 
dem-ovulo:meava inatihreiorol em projetos com prezo determinado e que relullepa produtos bem &Doidos. (Márdios n°22952006 - 

- Relação 152'2006 GAII VC, 253:2007 - P - Relação 9/2007 GAB GP,1398/2006 -P, 6:2007 -E 19712007 -2' C, 21E2007 — 
2. C, 289:2007 -R 503/20IM 	70E2007 - P 11552007 - E 126212007 - P 12360007 - Y Cr  127912007 - P. 12810007 P, 

hupstrueplem.agagoubriteRtor1do1408916137flea905534S2 



24/1172017 	 Error d Ri& San echlortnputO 

2448/2007 -24  O 2466,2007 -P, 249549)1137 - 2 e. 264S7- P, 354.1.2007 -2i C. 599/2rtrt - 714200P 	137812 
1279200g P.,1512/20041-P,3045,20013 - CO Seu111is250 - • ICLO a 

Superado tal questionamealo, o Tento Adino em análise enquarkarte na ['lanaria Décima Pitai 
Rearonnentagno (41. 99), muito embora a peculiaridade de Corneto em nardo, por tão se Pelar de ores-togo de sento 
Contrato ver 1 gerara, afaste a asilada] der Inger previstos no arr. OS ". da Lei 8.665/93- 

12. 	(linanla à possibilidade de prorrogação prazo. verifica-ao a enquadramento na Cenrada Sunerni - Da Ilgência 
95), assina como se deve respeitar o exposto no Art. 57, da Lei 8.666/93. No entanto, no caso ser analise é importante ressaltara 
natureza eoesseirLa do Contrata ta2014, lime vez que se directoria aprestar apoio ao Projeto de Ilientvolvintento institucional daa 
atividades integradas de adtura egonumicarto da Dalin_ 

3. 	Renegado que a Procuaduria Federal no' detém conhecimento tánico ou competência para aferia a totalidade dos 
dados insertos. ale-rindo que comptic exclusivamente à are ortni da Departamento de Contatos c Convênios verificar, com 
precisão, se ma inlomndes e valores atendem aos interesso do Projeto e ir Moda Urfiversidadc. 

14. 	Por gm, recomendo sejam adotados os comandos desenjoados no ACÓRDÃO Na  9,6044201 - 	2' Campa do 
ITU de 07/11.2017. caserna) pare a USES. deram os quais, sem vertera dtóunscaosiantesdo referido julgado: 

a) consonle oan 53., indo IV. der Lei 0.856493. c cartograma lidertfounceirc da cartono do serviço peça 
obrigatória do contrato com as Endoada, a sor definido em glimsulc especifin assim, caso Pio nista oestes auras. deve ser 
providenciada 

Ist a transferência de recusam à Fundação comutada deve observar a compatibilidade entre os serviçal executados e o 
cromarama fistenfinatweire acenando eine as partes, o qual deve amimam:10 aos amos. 

c) é ilegal deixe: de exigir a apresenta* de prosar/8es de comias parciais relativamente a confies de gmenciamento 
de projetos que envolvam repartes &ante a na 'Agência de galocha amánomas. mdepcoadmates, entendidas como as [opondes para 
uma determinada fase_ módulo ou parindo do curso (semestre, ano, etc.), tais como. por exemplo, os cursos de ensino a distancia, 
porconfigutar tranngrescrto ao anil, n lb do Decreto 7.42342010. 

ti 	ISTO POSTO, anelisando minuta proposta, vencem a oca conformidade com á legislação aplicável, motivo pelo 
qual NÃO vislumbro Nike Oxidem à embatem do Termo Aditivo (lis. 4615.eno), desde que seja atenddo o requisito previno 
na Cleamda Ddena Primeira Da Reortamentoção isto é, a aprova* pelo °Meei° Depsented, 

Este do soden Duo jaridica Fio caba:ela cl as 

novembro do 217. 

FRANCLSCO VIEIRA LIMA NETO 
PROCDRADOR FEDERAL 

lenge. ~nen pude 	leen= ' disponível ora http fieepreansuyothr mediante o fonIctimfinto do 
Nilmero Único& Prol-ou:110 NUP)230680249732043.1rt e da chave de acesso drtertedb 

I 	lunes Canteiro 

a idzirAEriWnlia.00 

ettinatinlenzaqu brladit do140831605SCPS0553452 


